
Ofício 01/2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília , 09 de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem, que "Encaminha, 

em cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 

técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 

2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 

minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 

justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 

da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 

meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 

parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 

Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 

da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 

emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 

da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 

Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 

programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 

beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 

saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 

legislativa (bloqueio da programação) , o remanejamento da programação da emenda 

impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015) , bem 

como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 

beneficiários tomem as providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 

consideração . 

Atenciosamente, 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

~000001 J ~oo~_lc_io~S_ilv_a~~~--~~~--~~~~S_P~~P_T~-' 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Prefeitura Municipal de Mauá 500.000,00 s1m 

Proposta Saneadora 

Infraestrutura e Modernização. 
Sabemos que durante os últimos anos, a cultura das sociedades, eruditas ou populares, cedeu 
lugar à indústria cultural, trazendo prejuízos à vida comunitária, por conta de que os elementos 
passaram a agir em função de produtos que muitas vezes desconstrói a cultura das suas 
comunidades. Além disso, sabe-se que cada povo e cada cidade têm uma cultura própria, e que 
é a partir dessa realidade cultural que os povos elaboram o seu jeito de viver, promove estilos 
próprios e modo de vida, é isso que caracteriza cada cidade. A cidade de Mauá não é diferente, 
daí a importância da busca da nossa identidade cultural. Segundo os números do IBGE de 2010 
o município é ocupado por 417.064 pessoas. Com a realização de infraestrutura e modernização 
do espaço cultural estaremos envolvendo a população no incentivo da busca da cultura. Por se 
tratar de uma cidade carente cuja população é considerada de baixa renda e sem acesso e 
busca a cultura. Com mais um ambiente ativo Cultural na Cidade poderemos incorporar diversos 
aspectos positivos relacionados com o desenvolvimento humano e favorecem a inclusão social 
e a cidadania, contribuindo para uma vida mais saudável, agregando aspectos éticos, 
socioculturais e pedagógicos. · 

OBSERVAÇAO: Não se aplica a vedação de cance lamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério PUblico da União e da Dehmsoria Pública da União, de valores 
inclufdos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas men cionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo , quando 
cumulativamente: 
I- houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementa r programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acrCscimo em decom!ncia de emenda individ ua l apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111- hou ver impedimento técnico ou legal à execuçào da programação o rçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http ://www.camara.gov . br/internet/com issao/index/mista!orca!orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento _na o _indicacao _beneficiário!. pdf 

PÁGINA 

DE 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

~oooo~ J ~oo~_lc_io~S_ilv_a~~~--~~~--~~~~S_P~~P_T~-· 
Beneficiários 

Nome 

Prefeitura Municipal de Mauá 

Proposta Saneadora 

Implantação de pavimentação e obras complementares. 

Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

3.152.000,00 sim 

O município de Mauá está localizado a sudeste da Região Metropolitana do Estado de São 
Paulo, foi emancipado em 1953 e ocupado de forma desordenada tem aproximadamente 
62,22km2 de extensão territorial e uma população estimada de 417.064 mil habitantes; segundo 
o Censo IBGE 2010, por ser uma cidade jovem que cresceu vertiginosamente e de forma 
aleatória, tornando a mobilidade urbana e o planejamento físico territorial os fatores de maior 
relevância para se impulsionar o crescimento com um bom desenvolvimento social e econômico. 
Cidade de sistema viário complexo devido ao seu relevo natural teve sua consolidação a partir 
da ocupação dos morros com seus fundos de vale ocupados por grandes avenidas e eixos 
viários marginais aos rios. O Município necessita melhorar sua infraestrutura urbana em vários 
aspectos. A Região prevista para as ações de infraestrutura urbana, apresenta grande carência, 
tratando-se de uma área de intenso tráfego tanto automotivo, quanto de pedestre. 

OBSERVAÇÃO: Não se ap lica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de va lores 
incluldos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 

cumulativamente: 
I -houver so licitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- sup lementar programação que, constante desta lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acrésc imo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referid o no inciso I deste parâgrafo; 
111 ~houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV~ for preservado o montante de recurs os orçamentários destinados a ações c serviços públicos de saúde 

PÁGINA 

DE 

kSõl!~ I Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mistalorcalorcamento/or20 15/emendas/impedidas/03- /.5:)'+-;._.J v"~('.J 
lmpedimento_nao_indicacao_beneficiáriol.pdf çc/ ~ M O -~ \ 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

29900003 I ~-lc_io __ S_il_va ______________________ ~s __ P~ __ P_T ____ . 

Beneficiários 
Nome 

Fundo Municipal de Saúde 

Proposta Saneadora 

Equipamentos/Material permanente UBS. 

Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

1.000.000,00 sim 

O município de Mauá está localizado a sudeste da Região Metropolitana do Estado de São 
Paulo, foi emancipado em 1953 e ocupado de forma desordenada tem aproximadamente 
62,22km 2 de extensão territorial e uma população estimada de 417.064 mil habitantes; segundo 
o Censo IBGE 201 O, por ser uma cidade jovem que cresceu vertiginosamente e de forma 
aleatória , com esta população tem a necessidade de estruturar as UBS para poder atender 
dignamente esta população carente. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo , quando 
cumulativamente: 
1- houver so licitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11· suplementar programação que, constante desta lei , tenha sido inclu ída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo au tor referido no inciso I deste parágrafo; 
111 ·houver impedimento têcnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV· for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços pUblicas de saUde 

1 Link do re latório : http :/ /www.camara.gov .br/internet/comissao/ index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento _na o _ indicacao _beneficiário!. pdf 

PÁGINA 

DE 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

29900006 I ~-lc_io __ S_il_va ______________________ ~s __ P ____ P_T ____ . 

Beneficiários 
Nome 

Fundo Municipal - Saúde 

Proposta Saneadora 

Construção de Unidade Básica de Saúde- USF Jd. Sorocaba. 

Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

659.000,00 s1m 

O projeto inscrito foi dimensionado para uma USF porte 111, que abrigará 3 equipes de saúde da 
família. Atualmente a unidade funciona em um imovel alugado em condições adaptadas para o 
atendimento. É desejo da administração e reivindicação da população pela construção de uma 
unidade própria. 
Importante ressaltar que a obra está orçada em valor superior ao final da emenda, no entanto os 
valores para este tipo de obra são indexados pela Portaria 340, de 04.03.2013. 
A proposta foi cadastrada sob n° 11243.6450001/15-006. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da Uni3o e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluldos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo , quando 
cumulativamente: 
I -houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parâgrafo; 
111- houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentâria que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

~ 
~ 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20l5/emendas/impedidas/03 (.:yQ;-<;,:SO ~'\ 
Impedimento_nao_indicacao_beneficiáriol.pdf :!; C J~ 7
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

29900007 J ~-lc_io __ S_ilv_a _______________________ ~S_P ____ P_T ____ . 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Fundo Municipal - Saúde 562.300,00 s1m 

Proposta Saneadora 

Ampliação da Unidade Básica de Saúde - USF Vila Lucinda, situada a Rua Caconde, 11. 
O projeto inscrito amplia a unidade em 163,41 m2

, principalmente nas áreas de recepção e 
dispensação de medicamentos. 
Esta obra propiciará maior conforto e melhoria da qualidade da assistência prestada aos 
usuários. 
Ressaltamos que a Portaria n° 339, de 04 de março de 2013 indica os valores pagos para obras 
de ampliação, de acordo com a metragem a ser construida. Por esta razão, o valor ao final do 
cadastramento ficou em R$ 196.095,03. 
A proposta foi cadastrada sob n° 112436450001/15-005, no entanto não foi finalizada por erros 
do sistema. Ao final de todo o processo de cadastramento o sistema não vinculou nenhum 
recurso a proposta. 

OBSERVAÇÃO: Não se ap lica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministêrio Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluldos ou acrescidos em decorrência da aprovaçl\o das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 

cumulativamente: 
I· houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder l eg islativo; 
11· suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apre sentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111 - houver impedimento técnico ou lega l à execução da programação orçamentãria que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentãrios destinados a ações e serv iços púb licos de saúde 

1 Link do relatório: http: //www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/ impedidas/03-

Imped imento _na o_ ind icacao _beneficiário I. pdf 

~ 
~ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

~ooooog I ~-lc_io_S_il_~ _____________ ~s_P~_P_T_~ 
Beneficiários 

Nome 

Prefeitura Municipal de Mauá 

Prefeitura Municipal de Mauá 

Proposta Saneadora 

Equipamentos/Material permanente UPA. 
Equipamentos/Material permanente CAPS. 

Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

500.000,00 Sim 

46.594,00 Sim 

O município de Mauá está localizado a sudeste da Região Metropolitana do Estado de São 
Paulo, foi emancipado em 1953 e ocupado de forma desordenada tem aproximadamente 
62,22km2 de extensão territorial e uma população estimada de 417.064 mil habitantes; segundo 
o Censo IBGE 201 O, por ser uma cidade jovem que cresceu vertiginosamente e de forma 
aleatória, com esta população tem a necessidade de estruturar as UPAs e CAPS para poder 
atender dignamente esta população carente. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministêrio Público da União c da Defensoria Pública da União, de valores 
incluidos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixad os neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I- houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inc lu [da ou tenha sofrido acrésc imo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referid o no inciso I deste parágrafo; 
111- houver impedimento técnico o u legal à execução da programaç~o orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http: //www.camara.gov. br/internet/comissao/index/mistalorcalorcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento _na o _indicacao _beneficiário !. pdf 



Ofício n° 002/2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília , 08 de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem n° 1 O, de 2015 - CN e n° 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem técnica à 
execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio da 
referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por meio 
de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 da 
LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da emenda 
impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da programação), a 
reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e beneficiários tomem 
as providências cabíveis ; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação) , o remanejamento da programação da emenda impedida 
para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015), bem como a 
reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e beneficiários tomem 
as providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa . protestos de elevada estima e distinta 
consideração . 

Atenciosamente, 

~ 
PSDB/MA 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

2696oo2o J 561 o~ __ L_Io_s_A_N_T_o_s _____ _ 

PARTIDO 

PSDB 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA 3.000.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 
O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA VAI REAPRESENTAR A PROPOSTA N° 031552/2015 , PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO, NO VALOR DE 3 MILHÕES DE REAIS . 
PORTANTO, SOLICITO A MANUTENÇÃO DA EMENDA PARA O MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA, E, AO MESMO TEMPO, A REABERTURA DO SISTEMA PARA QUE O PROPOENTE 
APRESENTE AS MEDIDAS SANEADORAS E APROVE A PROPOSTA. 

OBSERVAÇÃO: Não se a plica a vedação de cancelnmento, por ato próprio no âmbito de cada Pode r, do Ministê rio Público da União e da Defensori<~ Púbhca da Uni ão, de va lo res incluldos o u ac rescidos em deco rrênc ia da aprov.:~ção das emendas mencionadas; no caput, nem os limites percentuais fixados nes te artigo , quando 
cumulativamente : 
I · hou ve r so licitação do pariamentar autor da emenda o u indicaç3o do Poder Legislativo; 
11· suplementar programação que, constante duta Lei, tenha s ido incluída ou tenha 5ofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo ; 
111- houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar, e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários de5tinados a ações e serviços públicos de saúde 

·---~~ /<"'.";~0 :V.r: ~ <L_\.... ~,,,. 

/'·' \.~~ 1 Link do re latório: http://www.camara.gov.br/internet/comissadindex/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03- _;.;,.:_~)C M O O 
Impedimento_nao_indicacao_beneficiáriol.pdf i8 ~nA~ ~ 

~ Fls. ;Jd:l_-2_ r)-
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

N~~~~-~;-~H~_:_;_~_e_:_~_Pa_~_;_~-~-~-r-na_o_re_e_le_i~_o_u_li_re_n_~_ad-o---~~-~-~~-P-M_;_~-~-' 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA 408.000,00 SIM 
MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA 408.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 
O MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA VAI REAPRESENTAR AS PROPOSTAS N° 
11939565000115002 E 11939565000115001, PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS 
DE SAÚDE. PORTANTO, SOLICITO A MANUTENÇÃO DA EMENDA PARA O MUNICÍPIO DE 
JOÃO LISBOA, E, AO MESMO TEMPO, A REABERTURA DO SISTEMA PARA QUE O 
PROPOENTE APRESENTE AS MEDIDAS SANEADORAS E APROVE AS PROPOSTAS. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de c;:mcelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministerio P~bl_ico da União ~ da De:fensor1a Pública. da União, de va lores incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovaçllo das emendas mencionadas no caput, nem os l 1m1tes percentuais fixados nede art1go, quando cumulativamente: 
1 • houve r solicitação do partamentar autor da emenda ou indicação do Pode r l egislativo; . . . . 11· sup ll!mentar programação que, constante desta Lei, tenha sido in c lu ida ou tenha sof rido acrescimo em decorréncia de emenda individual apresentada pelo autor retendo no InCISO I deste paragrafo ; 111 · houver impedimento tecnico ou legal à execuçilio da programaçilio orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV . for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

~ DATA l OV !cPv~ ~I 

.<~:')só~- ,~,A ·'-,·' . 1.-,c: /'-ic":._. 1 - /~ • • • • • - • • '"'I 1·-~ v. , u . 1 Link do relatóno: http://www.camara.gov.br!tnternet/comissao/mdex/mista!orca!orcamento/or201 ) /emendas!tmpedidas/O.J-f 6 I · ~,__) '?- • 
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Ofício n2 13 

MINISTÉRIO DO TURISMO 
GABINETE DO MINISTRO 

/20 15/GM/MTur 

Brasília, Qq de setembro de 2015. 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 
Presidente da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

Assunto: Mensagem n21Q, de 2015- CN e n2 317, na origem- Impedimentos Técnicos. 

Senhora Senadora, 

1. Reporto-me à Mensagem n2 1 O, de 2015 - CN e n2 317, na origem, que 
"Encaminha, em cumprimento ao art. 59, I, da Lei n2 13 .080/15 , relação de impedimentos de 
ordem técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

2. No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais 
de minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015 , cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio da 
referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por meio de 
atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

3. Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 
parlamentar no ano coiTente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

4. No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 
59 da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as 
justificativas da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. 
Solicitar ao Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos execy,t~F 
beneficiários tomem as providências cabíveis; t>.~--~'::.C f\J4C'/. 
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(Continuação Ofício n2 /2015/GM/MTur) 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as 
medidas saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra( s) emenda( s) de minha autoria desimpedida( s) (até 3 0111 /20 15), bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e beneficiários 
tomem as providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIOO 

11930002 54101 HENRIQUE EDUARDO ALVES RN PMDB 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

SAO TOME PREFEITURA- CPF/CNPJ: 08080210000149 250.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Manter a proposta que será saneada. 

OBSERVAÇAO: Não se aplica a ve!daç3o de cancelamento, por ato próprio no :imbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de vaklres 
incluklos ou acrescidos em decoi'Tência da aprovaç:ao das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fiXados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I - houver solicitação do parlamentar 01utor da emenda ou indicação do Poder Legislat ivo; 
11 -suplementar programação que, constante desta lei, tenha sido inc lufda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inc iso I deste parágrafo; 
111 - houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- fo r preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e servtços públicos de saúde 

DATA 
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1 Link do relatório: http://www.camaragov.br/intemet/comissa 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

11930003 54101 HENRIQUE EDUARDO ALVES RN PMDB 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

MUNICIPIO DE TIMBAUBA DOS BATISTAS- CPF/CNPJ: 08096596000187 250.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Ressalto que apesar de constar no banco de dados que a proposta não está priorizada, ela foi 
priorizada no valor disponível. 
Ademais, o autor solicita manter a proposta que será saneada. 

OBSERVAÇAO: N:lo se aplica a vedaç:io de cancelamento, por ato próprio no ô\mbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da Uni3o, de va~rcs 
inclukios ou acrescidos em decorrincia da aprovaçlo das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais f'IXados neste art~o, quando 
cumulativame nte : 
I -houver solicitaçio do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legis lativo ; 
11 -suplementar programação que, constante desta l ei, tenha sido inclufda o u tenha sofrido acréscimo e m deco rrê ncia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111 ~ houver impedimento técnico ou legal à execuç~o da programaç1o orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a açOes e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov .br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _ indicacao _ beneficiáriol.pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

11930006 36901 HENRIQUE EDUARDO ALVES RN PMDB 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ACARI- CPF/CNPJ: 11826099000100 200.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Manter a proposta que será saneada. 

OBSERVAÇAO: N~o se aplica a vedação de cancelamento , por ato próprio no :imbrto de cada Poder, do Ministério PUblico da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluídos ou acrescidos em decorréncia da aprovaç~ das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I • houver solicitação do partamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11 - suplemcntar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclulda ou tenha sofrido acréscimo em decorrénc~ de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo ; 
111 -houver impedimento técnico ou legal à execuç~o da programaç~o orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista!orca!orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
lmpedimento _ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

11930006 36901 HENRIQUE EDUARDO ALVES RN PMDB 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ALEXANDRIA- CPF/CNPJ: 13783947000168 200.000,00 NÃO 

Proposta Saneadora 

Manter a proposta que será saneada. 

OBSERVAÇAO: N~o se aplica a vedaçJo de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensori3 PUblica da União, de valores 
incluidos o u acrescidos em decorrf;ncia da aprovaçlo das emendas mencionadas no caput, nem os limites ~rc~tuais nxados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I -houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Leg islativo; 
11 - suplementar programação que, constante desta l ei, tenha stdo inc luld3 ou tenha sofrido acrescimo em decorrfncia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo ; 
111 - houver imped imento técnico ou legal à execuç.Jo da programaç.Jo orçamentária que se pretenda cancela r; e 
IV- for preservado o monlô:lnte de recursos orçamentários destinados a ações c servtços públicos de saúde 

DATA 

1 Link do relatório: http:/ /www .camara.gov. br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/im pedidas/03-
lmpedirnento _ nao _ indicacao _ beneficiáriol.pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

11930006 I 36901 HENRIQUE EDUARDO ALVES RN PMDB 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MONTE ALEGRE- CPF/CNPJ: 12585986000198 230.000,00 NÃO 

Proposta Saneadora 

Manter a proposta que será saneada. 

OBSERVAÇAO: Nao se aplica a vedaç:io de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da Uni:io e da Defensoria Pública da União, de vaklres 
incluklos ou acrescidos em decorrência da aprovaç~ das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais rlXados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I -houver solicitaç:io do partarnentar autor da emenda ou indicação do Poder legislativo; 
11 - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido ac~scimo em decom\ncia de e monda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111- houver impedimento técnico ou legal à execuçlo da programaçlo orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
lmpedimento _ nao _ indicacao _beneficiário I. pdf 

IPAGiNAl 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

11930006 36901 HENRIQUE EDUARDO ALVES 

Beneficiários 
Nome 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SÃO TOMÉ- CPF/CNPJ: 12008003000150 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SÃO TOMÉ- CPF/CNPJ: 12008003000150 

Proposta Saneadora 

Manter as propostas que serão saneadas. 

UF PARTIDO 

RN PMDB 

Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

200.000,00 NÃO 

200.000,00 SIM 

OBSERVAÇAO: Nlo se aplica a vedaç:io de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da Unilflo e da Defensoria Pública da Unitio, de valores 
incluídos ou acrescidos em deco~ncia da aprovaç<\o das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais f"IXados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I - houver solicitaçolo do parlamentar autor da emenda ou indicaçio do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111- houver impedimento técnico ou legal à execuç~o da programaç~o orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV -for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http://www .camara.gov. br/intemet/comissao/index/mistalorcalorcamento/or20 15/emendas/im pedidas/03-
Impedimento _ nao _ indicacao _ beneficiáriol.pdf 

[PAGiNAI 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

11930006 36901 HENRIQUE EDUARDO ALVES RN PMDB 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

FFUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARDIM DE ANGICOS- CPF/CNPJ: 12707802000115 199.979,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Manter a proposta que será saneada. 

OBSERVAÇAO: N~o se aplica a vcdaçlo de cancelamento, por ato próprio no _,mbito de cada Poder, do Ministério Público da Uni~o e da Defensoria Pública da Unilio, de valores 
incluídos ou acrescidos em decol'riincia da aprovaçio das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I· houver solicitaçlo do partamentar autor da emenda ou indicaç3o do Poder legislativo; 
11 ·suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sklo inclufda ou tenha sofrido acréscimo em dccorrénda de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111- houver impedimento técnico ou legal à exccuçio da programaçio orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

ASSINA TU 

1 Link do relatório: http://www .camaragov. br/internet/ com issao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
lmpedimento _nao _ indicacao _ beneficiáriol.pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

11930006 36901 HENRIQUE EDUARDO ALVES RN PMDB 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGOA DE VELHOS- CPF/CNPJ: 11623854000140 200.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Manter a proposta que será saneada. 

OBSERVAÇAO: N:io se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério PUblico da Uni3o e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluktos ou acrescidos em decorrência da aprovaç~ das emendas menctonadas caput, limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I- houver solicitaçôlo do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta lei, tenha sido incluida ou tcmha sofrido acréscimo em decorrênc~ de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111 ~ houve r impedimento técnico ou legal à execuç.io da programaç~o orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV· for pfQservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http:/ /www .camaragov. br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _ indicacao _ beneficiáriol.pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

11930006 36901 HENRIQUE EDUARDO ALVES RN PMDB 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MESSIAS TARGINO- CPF/CNPJ : 11331024000140 113.278,00 NÃO 

Proposta Saneadora 

Incluir priorização de proposta utilizando saldo das propostas de Acari (R$ 1.325,00), Campo 
Grande (R$ 37.613,00 e 24.319,00), Jardim de Angicos (R$ 21 ,00) e Martins (R$ 50.000,00), da 
mesma emenda 11930006. Proposta de Messias Targino cadastrada no FNS 
11331024000115001, com parecer favorável. 

OBSERVAÇAO: Nl o se aplica a vedação de cancela~nto, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria PUblica da União, de valores 
incluKios ou acrescidos em decorrf,ncia da aprovação das emendas mencionadas no c-aput, nem os limites percentuais riXados neste art~o, quando 
cumulativamente: 
I -houver solicitação do partarnentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11 -suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclu(d3 ou tenha sofrido acr"éscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo ; 
111- houver impedimento técnico ou legal à execuç:io da programaç~o orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV -for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http://www .camaragov. br/intemet/com issao/index/mistalorcalorcamento/or20 15/emendas/im pedidas/03-
lmpedimento _ nao _ indicacao _ beneficiáriol.pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

11930006 36901 HENRIQUE EDUARDO ALVES RN PMDB 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARTINS- CPF/CNPJ: 12448797000173 200.000,00 SIM 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARTINS- CPF/CNPJ: 12448797000173 50.000,00 NÃO 

Proposta Saneadora 

Manter a proposta de R$ 200.000,00, que será saneada e alterar a indicação da proposta de R$ 
50.000,00, que será destinada ao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MESSIAS TARGINO
CPF/CNPJ: 11331024000140. 

OBSER\(AÇAO: Nlio se aplica a vedaçlio de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério PUbHco da Unil o e da Defensoria Públi<:a da Uni.llio, de valores 
incluído~ ou acrescidos CITJ decorrincia da aprovaç~ das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais f"IXados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I -houver soiK:itaçlo do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11 -suplementar progmmaç3o que, constante desta Lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pcto autor roferido no inciso I deste parágrafo; 
111- houver impedimento técnico ou Jegal à execuç<lo da programaç~o orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de rocur$os orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http://www .camaragov. br/intemet/com issao/index/mista!orca!orcamento/or20 15/emendas/im pedidas/03-
lmpedimento _ nao _ indicacao _beneficiário I. pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

11930007 36901 HENRIQUE EDUARDO ALVES RN PMDB 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ONOFRE LOPES- UFRN- CPF/CNPJ: 15126437000739 200.000,00 NÃO 

Proposta Saneadora 

Manter a proposta que será saneada. 

OBSERVAÇAO: N:io se aplica a vedaç:io de cancelamento, por ato próprio no ãmbito de cada Poder, do Ministério PUblico da Uni:io e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluktos ou acrescidos em decorrência da aprovaç~ das emendas mencionadas caput, limites percentuais rlXados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I ·houver solicibçlo do par1amentar autor da emenda ou indicaçllo do Poder Legislativo; 
11 ·suplementar programação que, constante desta Lei, tenha stdo inclufda ou tcmha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pek> autor rcfertdo no inciso I deste parágrafo; 
111- houver impedimento técnico ou legal à execuç~o da programaçAo orçamentãria que se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saüde 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

11930007 I 36901 HENRIQUE EDUARDO ALVES RN PMDB 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

FUNDACAO HOSPITALAR DR CARLINDO DANTAS- CPF/CNPJ: 08069577000161 380.000,00 NÃO 

Proposta Saneadora 

Manter a proposta que será saneada. 

OBSERVAÇAO: N:llo se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério PUblico da Unilo c da Defensoria Públ ica da União, de valores 
incluktos ou acrescidos em deco~ncia da aprovaç~ das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I ·houver solicitação do partamentar autor da emenda ou ind icação do Poder Leg islativo; 
11 • supk!mentar programação que, constante desta Lei, tenha sido inc lu ld3 ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pck> autor referido no inc iso 1 deste parágrafo; 
111- houver impedimento técnico ou legal à execução da programaç~o orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de ~ursos orçamentários destinad os a ações o serviços públicos do saúde 

1 Link do relatório: http :/ /www .camara.gov. br/internet/com issao/index/mista!orca/orcamento/or20 15/emendas/im pedidas/03-
Impedimento _ nao _ indicacao _beneficiário!. pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

11930007 36901 HENRIQUE EDUARDO ALVES RN PMDB 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

HOSPITAL DR. ODILON GUEDES SILVA- ACARI- CPF/CNPJ: 08241754009878 200.000,00 NÃO 

Proposta Saneadora 

Manter a proposta que será saneada. 

OBSERVAÇAO: N~o se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no ~mbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defe nsoria Pública da União, de valores 
incluktos ou acrescidos em decoi'Mncia da aprovaçJo das emendas mencionadas no caput, nem os limites p<!rcentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I- houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11 - supkmtcmtar programaç3o que, constante desta Lei, tenha sKto inclu fda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inc iso I deste parágrafo ; 
111- houver impedimento técntco ou legal à execuçlo da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http://www.camaragov.br/intemet!comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
lmpedimento _ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

11930007 I 36901 HENRIQUE EDUARDO ALVES RN PMDB 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

HOSPITAL NELSON INACIO DOS SANTOS- ASSU - CPF/CNPJ: 08241754011694 400.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Cancelar a proposta que será remanejada para a proposta n° 11280802000115002, de Jucurutu. 

OBSERVAÇAO: NAo se aplica a vedação de cancelamento, pol" ato próprio no ~mbito de cada Poder, do Ministério Público da Uniao e da Defensoria PUblica da Uni:lio, de valores 
inclukfos ou acrescidos em decom!ncia da aprovaçlkl das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais nxados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I • houver solicitação do par1arncntar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclulda ou tenha sofrido acréscimo em decorróncia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111- houver impedimento técnico ou legal à execuçlo da programaçlo orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o mont.;:mte de recuBOS orçamentários destinados a aç6es e servtços públicos de saúde 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

11930007 36901 HENRIQUE EDUARDO ALVES RN PMDB 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

HOSPITAL MUNICIPAL DE GOIANINHA- CPF/CNPJ: 122564100001-87 200.000,00 NÃO 
HOSPITAL MUNICIPAL DE GOIANINHA- CPF/CNPJ: 122564100001-87 300.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Alterar a indicação do beneficiário: retirar FUNDO ESTADUAL DE SAUDE DO RIO GRANDE 
DO NORTE e incluir HOSPITAL MUNICIPAL DE GOIANINHA- CPF/CNPJ: 122564100001-87. 

OBSERVAÇAO: N5o se aplica a vedação do cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público dõll Uni~o e da Defensoria Pública da UniJo, de valores 
incluidos ou acrescidos em decorr!ncia da aprovaç~ das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais f"lXados neste artigo, quando 
cumulativamente : 
I- houver solicitaçillio do parlamentar autor da emenda ou indicaçillio do Poder Legislativo ; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclulda ou tenha sofrido acréscimo em dC!Corrência d4! emenda indivktual apresentada pelo autor refertdo no inciso I deste parágrafo; 
111- houver impedimento técnico ou legal à exccuçio da programaç.4o orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a aç6cs e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http://www.camaragov.br/intemet/comissao/index/mista!orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _ indicacao _ beneficiáriol.pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

11930007 I 36901 HENRIQUE EDUARDO ALVES RN PMDB 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUCURUTU- CPF/CNPJ: 11280802000119 320.588,00 NÃO 

Proposta Saneadora 

Priorizar a proposta de Jucurutu e excluir a priorização da proposta do Hospital Nelson Inácio 
dos Santos - Assu. 

OBSERVAÇAO: N~o se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério PUblico da União e da Defensoria PübUca da União, de valores 
incluidos ou acrescidos em decorrf:ncia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais flxados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I -houver solicitaçlo do par1amentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11 -suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclulda ou tenha sofrido acréscimo em de<:orréncia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111 ~ houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saUde 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _ indicacao _beneficiário!. pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

11930007 I 36901 HENRIQUE EDUARDO ALVES RN PMDB 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

HOSPITAL HENDERSON JOSINO MOURA- PATU- CPF/CNPJ: 19189534000136 149.999,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Manter a proposta que será saneada. 

OBSERVAÇAO: Nlo se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbrto de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria PUblica da UniAo, de va~res 
incluktos ou acrescidos em di!Corr6ncia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais rlXados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I - houver solicitaçlo do parlamentar autor da emenda ou indicaçiio do Poder legislativo; 
11 -suplementar programaçAo que, constante desta Lei, tenha skto inclufda ou tenha sofrido acréscimo em decorrênció:l de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111 · houver impedimento técnico ou legal à execução da programaçAo orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http://www.camaragov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _ indicacao _ beneficiáriol.pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

11930008 I 22101 HENRIQUE EDUARDO ALVES RN PMDB 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

ANGICOS PREFEITURA 300.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Manter a proposta que será saneada. 

OBSERVAÇAO: Não se aplica a vcdaç~o de cancelamento, por ato próprio no .,mbito de cada Poder, do Ministério PUblico da União e da Defensoria Pública da União, de vaklrcs 
incluktos ou acrescidos em decorrfncia da aprovaç:io das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I- houver solicitação do partamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei , tenha sido inclulda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111- houver impedimento técnico ou legal à exccu~o da programaç~o orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV -for preservado o montante de rocu~os orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

DATA 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista!orca!orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
lmpedimento _ nao _ indicacao _ beneficiáriol.pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

11930010 56101 HENRIQUE EDUARDO ALVES RN PMDB 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

FERNANDO PEDROZA PREFEITURA 250.000,00 NÃO 

Proposta Saneadora 

Manter a proposta que será saneada. 

OBSERVAÇAO: N~o se aplica a vedaç~o de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da Unilo e da Defensoria Pública da Un ilo, de valores 
incluktos ou acrescidos em deco~ncia da aprovaçlkl das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais f1xados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I ~houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11 ~ supkmlCntar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111- houver impedimento técntco ou ~ai à execu~o da programa~o orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

DATA 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
lmpedimento _ nao _ indicacao _beneficiário!. pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

11930010 56101 HENRIQUE EDUARDO ALVES RN PMDB 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

MUNICIPIO DE BARAUNA- CPF/CNPJ: 08546103000163 250.000,00 NÃO 

Proposta Saneadora 

Manter a proposta que será saneada. 

OBSERVAÇAO: N~o se aplica a vedaçl:o de cancelamento, po,. ato próprio no ~mbito de cada Poder, do Ministério Público da Unil o e da Defensoria Pública da UniAo, de va~res 
incluktos ou acrescidos em deco~ncia da aprovaçikl das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fb:ados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I -houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicaç:io do Poder Legislativo; 
11 - supJemcntar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pc~ autor referido no inciso I deste parágrafo ; 
111 ·houver impedimento técnico ou legal à execução da programaç~o orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o mont:mtc de recursos orçamentários destinados a aç6es c serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http://www.camaragov.br/internet/comissao/index/mista!orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _ indicacao _ beneficiáriol.pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

11930010 56101 HENRIQUE EDUARDO ALVES RN PMDB 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

MUNICIPIO DE ESPIRITO SANTO- CPF/CNPJ: 08362287000101 250.000,00 NÃO 

Proposta Saneadora 

Manter a proposta que será saneada. 

OBSERVAÇAO: Nllio se aplica a vedaçllio de cancelamento, por ato próprio no Ambito de cõtda Poder, do Ministério Público da Unillio e da Defensoria Públ ica da Uni3o, de valores 
incluldos o u acrescidos em decorrfncia da aprovaç~ das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais riXados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I -houve r solicitação do parlamentar autor da emenda ou indica~o do Poder Legislativo ; 
11 - supk!~ntar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acréscimo em decorrónc~ de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111- houver impedimento técn ico ou legal à execuçAo da programaçio orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

DATA 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemet/comissao/inde ista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _ indicacao _ beneficiáriol.pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

11930010 56101 HENRIQUE EDUARDO ALVES RN PMDB 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

MUNICIPIO DE NATAL- CPF/CNPJ: 08241747000143 118.201,00 NÃO 

Proposta Saneadora 

Manter a proposta que será saneada. 

OBSERVAÇAO: N~o se aplica a vedaç.lo de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério PUblk:o da Unii:io e da Defensoria Públk:a da União, de valores 
incluldos ou acrescidos em decorrência da aprovaçlo das emendas mencionadas no caput, nem os limttes percentuais fixados neste artigo, quando cumulativamente: 
I- houver solicitaç.lo do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo ; 
11 - suplcmcntar programaçio que, constante desta Lei, tenha sido incluida ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor R!ferido no inciso I deste parágrafo ; 
111- houver impedimento técntco ou legal à execuçao da progrnmação orçamentária que se pR!tenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

DATA 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista!orca!orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
lmpedimento _ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

11930010 I 56101 HENRIQUE EDUARDO ALVES RN PMDB 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

MUNICIPIO DE SERRINHA- CPF/CNPJ: 08144792000180 250.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Manter a proposta que será saneada. 

OBSERVAÇAO: N~o se aplica a vedaç3o de cancelamento, por ato próprio no âmbjto de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
inclutdos ou acrescidos em decorrf:ncia da aprovaç4\o das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I -houver solicitaç3o do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11 - suplcmentnr programação que, constante desta Lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual aprc!sentada pelo autor referk:to no inciso I deste parágrafo; 
111- houver impedimento técni<:o ou legal à execução da programaçAo orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos do saúde 

DATA ASSINATURA 

1 Link do relatório: http:/ /www .c amara gov. br/intemet/comissao/index/mista/orca!orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
lmpedimento _ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

11930010 I 56101 HENRIQUE EDUARDO ALVES RN PMDB 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

SANTA CRUZ PREFEITURA- CPF/CNPJ: 08358889000195 300.000,00 NÃO 

Proposta Saneadora 

Manter a proposta que será saneada. 

OBSERVAÇAO: NAo se aplica a vcdaçlllo de cancelamento, por ato próprio no !lmbito de cada Poder, do Ministério Público da Unilo e da Defensoria Pública da União, de valores 
inclukfos ou acrescidos em decorr6ncia da aprovaçio das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I- houver solicitação do partamentar autor da @mt!Oda ou indica~o do Poder Legislativo; 
11- suplementar progn~~maç3.o que, constante desta Lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acréscimo em decorréncia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111- houver impedimento técnico ou legal à execuç~o da programaç~o orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcarnento/or2015/emendas/impedidas/03-
lmpedimento _ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 
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Ofício 0038/2015 

Brasília, 08 de setembro de 2015. 

A Sua Excelência a Senhora 

Senadora ROSE DE FREITAS 

Presidente da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização -
CMO. 

Assunto: Mensagem nº 10, de 2015 - CN e nº 317, na origem - Impedimentos 
Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem nº 1 O, de 2015 - CN e nº 317, na origem, que 
"Encaminha, em cumprimento ao art. 59, I, da Lei nº 13.080/15, relação de 
impedimentos de ordem técnica à execução das emendas orçamentárias individuais , 
referente ao Exercício de 2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas 
individuais de minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária 
para 2015, cujas justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo 
Poder Executivo por meio da referida mensagem , apresento em anexo as medidas 
saneadoras para superá-los por meio de atos próprios do Poder Executivo e dos 
beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
Fiscalização Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 
59 da LDO 2015 e art. 4º da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao 
autor da emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as 
justificativas da manutenção da programação e as medidas saneadoras para 
execução. Solicitar ao Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
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legislativa (bloqueio da programação) , a reabertura de sistemas próprios e dos prazos 
para os órgãos executores e beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as 
medidas saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a 
indicação legislativa (bloqueio da programação) , o remanejamento da programação da 
emenda impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 
30/11 /2015), bem como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os 
órgãos executores e beneficiários tomem as providências cabíveis . 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e 
distinta consideração . 

Atenciosamente , 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

as~oro I 3MD~_N_R_Ia~u_E_O_L_IV_E_I_R_A~~--~~~~A_M~~s_o~~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Fundo Estadual de Saúde (CNPJ 06.023.708/0001-44 5.136.401,00 NÃO 

Proposta Saneadora 

Transferir a totalidade dos recursos, via Projeto de Lei, da ação: 20AE- Promoção da 
Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos na Atenção Básica em Saúde; para a ação: 
8535 - Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde. 
Manutenção do beneficiário. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no imbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de va lores 
incluldos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limitas percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente : 
1 -houver s olicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11 -suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pe lo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111 -houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 
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Ofício 001 /2015 

A Sua Excelência a Senhora 

Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília, 08 de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem, que "Encaminha, 

em cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 

técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 

2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 

minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 

justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 

da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 

meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 

parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 

Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 

da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 

emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável : apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 

da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 

Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 

programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 

beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 

saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 

legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 

impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015), bem 

como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 

beneficiários tomem as providências cabíveis . 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protest de elevada estima e distinta 

consideração. 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

27060005 I 36901_j_~_G_O~N_A_P_O_L_E_Ã_O~~-~~~~P_I ~P_S_D~' 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESINA 1.490.300,00 SIM 

\._., Proposta Saneadora 

\_) 

A REFORMA DO HOSPITAL DR. ALBERTO NETO, LOCALIZADO NO BAIRRO DIRCEU 
ARCOVERDE 11, ZONA SUDESTE DA CIDADE DE TERESINA-PI, SERÁ REALIZADO COM O 
SALDO DA EMENDA PARLAMENTAR CITADA ACIMA, PROVENIENTE DE IMPEDIMENTO 
DE ORDEM TÉCNICA. A OBRA BENEFICIARÁ A POPULAÇÃO DA REGIÃO E OFERTARÁ 
UMA MELHOR QUALIDADE NOS SERVIÇOS AMBULATORIAIS E DE URGÊNCIA, 
ADEQUANDO AS ÁREAS DOS AMBIENTES DE FORMA A ATENDER AS EXIGÊNCIAS DA 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA E DA RDC-50, MELHORANDO O FLUXO DO HOSPITAL, 
TORNANDO O ATENDIMENTO MAIS EFICIENTE E MITIGANDO OS RISCOS DE INFECÇÃO 
HOSPITALAR. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato própno no âmb1to de cada Poder, do Ministêrio Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os l imites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I. houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Leg islativo; 
11 - suplementar programação que, constante desta Lei , tenha sido incluida ou tenha sof ri do acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pe lo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111- houver impedimento técnico ou legal â execução da programação orçamentária que se pretenda cancela r; e 
IV- for preservado o mon1ante de recursos orçamentãrios destinados a ações e serviços públicos de saúde 
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